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PROJETO DE LEI N° 4{"r:I , DE JJ DE ~ DE 2023.

Altera a Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, que concede

passe-livre às pessoas portadoras de deficiência e meio-passe

para os estudantes do ensino superior no sistema de transporte

coletivo intermunicipal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA
E REDAÇÃO
Em 01 / O 6 /20 cQ..3

Art. 1°A ementa da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

"Concede passe livre e meio-passe, no sistema de transporte coletivo

intermunicipal, às pessoas que especifica".

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 13.898, de 24 de julho de 2001, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

"Art. 1° Fica concedido passe livre, no sistema de transporte coletivo

intermunicipal, às pessoas que, comprovadamente carentes, sejam:

I - portadoras de deficiência;

II - portadoras de insuficiência renal crônica;

IIl- portadoras do vírus da imunodeficiência humana - HIV". (NR)

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2023.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei nO13.898, de 24 de julho

de 2001, a fim de conceder passa livre no transporte coletivo intermunicipal aos portadores do

vírus da imunodeficiência humana - HIV.

Dita proposta é de grande importância porque a AIDS provoca, anualmente, a

mOlte de milhares de cidadãos. Além disso, surgem outros milhares com diagnóstico positivo

para essa doença.

Nesse contexto, inúmeros são os problemas enfrentados por essas pessoas, que

necessitam de tratamento constante. Portanto, o passe livre os auxiliará em sua locomoção para

as consultas e exames, corroborando o princípio constitucional da dignidade da pessoa.

Pelas razões expostas, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação do

presente projeto de lei.
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PROCESSO: 2023000946 

INTERESSADO: DEPUTADO RIA DE LIMA 

ASSUNTO: ALTERA A LEI NE 13 IISR DE 24 DL 014110 DE 2001_ ORE t NCIEDE 
PASSE-LIVRE ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E MEIO-PASSE PARA 
OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE 'FRANsPORTE 
(01 ETIVO INTERMUNICIPAT. 

RELATÓRIO 

O conteúdo dos amos CIII epígrafe. versam sobre I'altera a lei 
n°  13.898, de 24 dejulho de 2001. que concede passe-livre tis pessoas portadoras 
de leficiência e meio-passe para os estudantes do ensino superior no sistema de 
transporte coletivo intermunicipat" 

Em sua justificativa_ fala da importância da proposta L de 

grande importância porque a AIDS provoca. anualmente. a mone de milhares de 

cidadãos. Além disso. surgem outros milhares com diagn:gairo positivo para essa 

doença. 
Nesse contexto. inúmeros SãO LIS problemas en frentã dos; por 

essas pessoas, que necessitam de tratamento constante. Portanto_ o passe livre os 

auxiliará em sua locomoção para as consultas e exames. corroborando o principio 

constitucional da dignidade dá pessoa. 

Sintético é o relatório. 

A matéria não se encontra entre rnaquetas de competênciâ 

privativr do chefe do Poder Executivo, podendo amsim ser proposta por Deputados 

estaduais conforme a seguir. 

A Carta Magna Nacional dispõe sobre ao que Me =las 

estados. de acordo com o Artigo 25. conforme a seguir: 



 

MAURO , 
Al€,E,99 	RUBEM 1 

Ai I 25 Os Estolas o tonEtan-se e 1 aein st ',elo 
leis imo adotai em obsistfitilll Q1 III 'HL Tios (frua CI(121111UUÇ à() Com titulo-3e 

No Art. I g, inciso III.c. An. 20, da Constguicgo Estadual. 

declara sobre as competências do processo legislativo de interesse estadual g ser 

proposto pelos deputados, In verbis: 

( 

Ala 18-0 moer 	tegithl 	qpipr.e,Se o 

111- leis ordindi 

Ai( 20 A ii ijejatira das leis Eanplematuutes e on finarias 

cabe a qualquer em fio 	comissào da Assembleia Legislativa CIO GuIrrnador 

do Estado, ao Tribunal de Justiça. E.) Pronavilur-Geral de JturidEi e aos 

cattilaos na TO no e nas UtflON p,ï, içie+s-  ,,es/E' en0 C (MS titakiii)da Ria ;abata 

Sendo assim. por não haver Obi cc legal., LJUC impeça o 

prossegujmnto do feito, opino pela APROVAÇÃO. 

Gabinete do Deputado Mauro Rubem, 23 dcj unha de 203. 

Lide 
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Dept adn 
a Bancada do Partid dos lrLibalhad.ores 



COMISSÃO DE CONTITUICAO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova o pedido de al'A----""  

ao(s) Sr. Deputado(a) (s):  jj, Pch  
PELO PRAZO REGIMENTAL 
Sala das Comissões 

Em   04 	/ 	/2023. 

Presidente: 
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